
INDICAÇÃO Nº 
1127
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que tome as providências necessárias junto aos Órgãos competentes para realização imediata de obras de recuperação da Estrada Velha de Itapevi, mais especificamente no trecho compreendido da Caixa d’água de Itapevi até o município de Barueri/SP.

JUSTIFICATIVA

A Estrada Velha de Itapevi é um importante acesso viário entre os municípios de Itapevi, Jandira e Barueri. O tráfego de veículos, caminhões e ônibus é intenso no local, principalmente nos períodos matutinos e nos finais da tarde.

O trecho supramencionado encontra-se em péssimas condições de tráfego, além da pavimentação asfáltica estar com enormes buracos, toda deteriorada, há falta de sinalização com a pintura de divisão de faixas bem como placas sinalizadoras, o que sem dúvidas, coloca em risco a vida de todos que por ali trafegam.

Por ser uma via que interliga 3 importantes municípios da região oeste metropolitana, sem dúvidas irá atender a milhares de munícipes, além de valorizar todo comércio que existe ao longo do percurso informado.

Sabemos que uma Estrada bem pavimentada, sinalizada e iluminada ajuda valorizar e preservar o bem público, é essencial para qualidade de vida da comunidade e de fundamental importância para o desenvolvimento social e econômico dos municípios, constituindo num dos vetores mais importantes para todos, que é a prevenção de acidentes.

Dessa forma, indico e conto com a atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para adotar as providências necessárias junto aos Órgãos competentes, para realização imediata de obras de recuperação da Estrada Velha de Itapevi, mais especificamente no trecho compreendido da Caixa d’água de Itapevi até o município de Barueri/SP.

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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